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1. OBJETIVO:  padronizar o preenchimento correto da Declaração de Óbito (DO) para

causas naturais mal definidas, com ou sem assistência médica.

2. ABRANGÊNCIA: Equipe médica do SVO do HCFMB

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS:

3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): Não se aplica.

3.2. Materiais Específicos para o Procedimento: Declaração de óbito em branco; ca-

neta esferográfica; documentação obrigatória do paciente em óbito.

3.3. Equipamentos: Não se aplica.

4. PROCEDIMENTOS

4.1. Equipe Médica

1. Preencher a Declaração de Óbito em 3 (três) vias;

2. Preencher as informações de identificação do paciente em óbito (Campos de1a14);

Bloco 1: Identificação

3. Preencher as informações sobre o local de residência do paciente em óbito (Campos

de 15 a 19)
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Bloco 2: Residência

4. Preencher as informações sobre o local de ocorrência do óbito (Campos de 20 a 26);

Bloco 3: Ocorrência

5. Preencher (em caso de óbito fetal ou menor que 1 ano), as informações sobre a mãe, gestação,

parto e peso do recém-nascido (Campos de 27 a 36)

Bloco 4: Fetal ou menor que 1 ano

6. Preencher (em caso de mulher em idade fértil de 10 a 49 anos de idade), as informações

do bloco 5 (Campos de 37 a 40);
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Bloco 5: Mulher em idade fértil

7. Preencher as informações do médico atestante (Campos de 41 a 47);

Bloco 6: Médico

5. CONTINGÊNCIA

1. Não  é  possível  realizar  o  preenchimento  da  Declaração  de  Óbito,  sem  os  materiais

descritos no item 3.2;

2. Em caso de recém-nascido, o qual apresente evidência de vida, este deve ser registrado

em  cartório  civil,  antes  de  ser  encaminhado  para  realização  dos  procedimentos

necroscópicos,  para  que  tenha  o  seu nome de  registro  na Declaração de  Óbito.*É de

responsabilidade  do  Médico  Assistente  (Responsável  pela  identificação  do  óbito,

atestar a evidência de vida e declarar na carta de encaminhamento ou solicitação

para procedimentos necroscópicos do paciente em óbito.

6. OBSERVAÇÕES

• A Declaração de óbito é preenchida em três vias (branca, amarela e rosa)

• Via Branca: Enviada à Secretaria Municipal e Vigilância Epidemiológica do Município de

Botucatu-SP;
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• Via Amarela: Utilizada pela Empresa de Transporte Autorizada pelo traslado do paciente

em óbito e posteriormente entregue aos familiares ou responsável legal, para registro da

certidão de óbito em cartório;

• Via  Rosa:  Devolvida  ao  SVO  do  HCFMB  para  que  seja  arquivada  no  prontuário  do

paciente em óbito.

• Preencher a Declaração de Óbito com letra legível com informação de boa qualidade para

a causa básica de morte;

• Não usar siglas ou abreviações;

• Não rasurar  a  Declaração de Óbito.  *Se houver necessidade de correção,  trocar a

Declaração de Óbito (Declaração de Óbito rasurada deve ser devolvida ao Serviço

Social do HCFMB);

• Não assinar Declaração de Óbito em branco, pois a responsabilidade de todos os dados

registrados na Declaração de Óbito, é do médico atestante;

• Se óbito menor de 1 (um) dia de vida, anotar a idade em horas ou minutos;

• O preenchimento do campo 36 do Bloco 4 (número da declaração de nascido vivo), é de

fundamental importância para o estudo da mortalidade infantil;

• O  preenchimento  do  campo  37  do  Bloco  5  (óbito  de  mulher  em  idade  fértil),  é  de

fundamental importância para o estudo da mortalidade materna;

• O preenchimento do campo 40 do Bloco 5 (óbito de mulher em idade fértil), no que diz

respeito ao tempo aproximado entre o início da doença e a morte, deve ser registrado:

horas, dias, meses, anos ou desconhecido;

• O preenchimento do campo 40 do Bloco 5 (óbito de mulher em idade fértil), no que diz

respeito  a  CID,  Não  deve  ser  preenchido,  pois  esse  espaço  é  reservado  para  os

codificadores da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), e do Programa de Aprimoramento

as Informações de Mortalidade (PRO-AIM);

• O preenchimento do campo 35 do Bloco 6 (meio de contato), é de fundamental importância

para possibilitar o contato/acesso com o médico atestante.

• Encaminhar a Declaração de Óbito devidamente preenchida e assinada, ao Serviço Social

do HCFMB.

7. AUTORES
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